
 

NÚMERO DE 
ORDEM 

DISCENTE MATRÍCULA DEFESA SITUAÇÃO 

1 Adrine Cunegundes Rêgo 20160330064 SIM 
DEFESA NÃO 
ACOLHIDA. 
JUBILADA. 

2 Andreilson Costa de Melo 20150330069 NÃO JUBILADO. 

3 Bruna Alice Feitosa Mendes 20160330003 NÃO JUBILADA. 

4 Eduardo Araújo de Aguiar 20160330047 NÃO JUBILADO. 

5 Felipe Brilhante Montenegro 20160330044 NÃO JUBILADO. 

6 Felipe de Castro Parizi 20170334015 NÃO JUBILADO. 

7 Francisco Vidal da Costa 20120330069 NÃO JUBILADO. 

8 Gabriel Anderson Matny da Costa 20170334027 NÃO JUBILADO. 

9 Higor Augusto Gomes Marques 20150330019 NÃO JUBILADO. 

10 Ítalo André Souza de Oliveira 20130330077 NÃO JUBILADO. 

11 Jonathas do Carmo Nery 20180330007 NÃO JUBILADO. 

12 Max Willen Brasil Cruz 20180330033 NÃO JUBILADO. 

13 Rogers Steves de Morais Fernandes 201033077 SIM 
DEFESA NÃO 
ACOLHIDA. 
JUBILADO. 

14 Sandy Gemima da Rocha Casemiro 20130330091 NÃO JUBILADA. 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

Centro de Ciências Biológicas e da Natureza 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal 

PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2019 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE JUBILAMENTO REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO 

DE 2019 

 

A Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal, em consonância com o 

Princípio Constitucional da Publicidade, vem por intermédio deste tornar público o RESULTADO DO 

PROCESSO DE JUBILAMENTO REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2019. 

Comunicamos, ainda, que, em acatamento ao previsto no Art. 211 do Regimento Geral da UFAC: 

“Os recursos previstos nos incisos do artigo 210 serão interpostos dentro do prazo corrido e 

improrrogável de dez dias, a partir da ciência do interessado nos processos administrativos ou da 

publicação do ato administrativo, não tendo efeito suspensivo, a não ser que, da imediata execução do 

ato ou deliberação, possa resultar lesão irreparável de direitos, devidamente comprovada pelo recorrente” 

(grifo nosso), os discentes, a seguir discriminados, terão dez dias corridos, a partir da publicação 

deste resultado, para protocolarem, junto à Coordenação de Bacharelado em Engenharia Florestal, 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE JUBILAMENTO. 



15 Thomas Lima da Silva 201033073 NÃO JUBILADO. 

16 
Ueverton Henrique de Castro 
Ximenes 

20170330064 NÃO JUBILADO. 

17 Yure Lima da Silva 201133070 NÃO JUBILADO. 

 

RIO BRANCO-AC, 02 DE MAIO DE 2019. 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

Profa. Dra. Patrícia Gomes Ribeiro Amorim 

Coordenadora do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal 

Portaria n°. 4.085 de 18 de dezembro de 2018 

 

 

 

 

 


